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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALAGOA
ESTADO DE MINAS GERAIS

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO: 018/2026
MODALIDADE: Dispensa Eletrônica 006/2026

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E/OU EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA ECOLÓGICA, MEDIANTE APLICAÇÃO DE SOLUÇÃO DE ÁCIDO ACÉTICO (VINAGRE) E ADJUVANTE BIODEGRADÁVEL, COM FORNECIMENTO INTEGRAL DE MÃO DE OBRA, INSUMOS, EQUIPAMENTOS E LOGÍSTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições e quantidades estabelecida neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
[bookmark: _Hlk200975830][bookmark: _Hlk204594438][bookmark: _Hlk159852568]VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais). 
EXCLUSIVO ME/EPP: Sim

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor valor unitário

PERÍODO DE ENVIO DAS PROPOSTAS: 14/04/2026 à 17/04/2026 às 09:00

DATA DA SESSÃO: 17/04/2026

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 09:30 até as 15:30

DA PARTICIPAÇÃO: Para participar da compra através da plataforma eletrônica BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br)  https://bnccompras.com/Home/Login

DA DIVULGAÇÃO:
· [bookmark: _Hlk156990203]Portal de Compras: www.bnc.org.br;
· Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;
· Sítio Eletrônico da Prefeitura municipal https://alagoa.mg.gov.br/site/ 
Diário Oficial dos Municípios Mineiros https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/









PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

Torna-se público que a Prefeitura municipal de Alagoa, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n° 67/2021, Decreto Municipal 207/2023 e demais normas aplicáveis.

Data da sessão: 17/04/2026
Horário da fase de lances: 9:30 até as 15:30
Critério de julgamento: Menor valor unitário
1.	OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente processo é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa de licitação, de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E/OU EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA ECOLÓGICA, MEDIANTE APLICAÇÃO DE SOLUÇÃO DE ÁCIDO ACÉTICO (VINAGRE) E ADJUVANTE BIODEGRADÁVEL, COM FORNECIMENTO INTEGRAL DE MÃO DE OBRA, INSUMOS, EQUIPAMENTOS E LOGÍSTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições e quantidades estabelecida neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
	[bookmark: _Hlk204594537]Valores de Referência

	N° Item
	Descrição
	UND
	Quantidade
	Val. Unitário
	Val. Total

	001
	Prestação de serviços especializado em capina ecológica, realizada mediante aplicação de ácido acético (vinagre) com adjuvante biodegradável composto por nitrogênio, sacarose, essências vegetais, detergente e água; a execução compreende o fornecimento completo de mão de obra qualificada, equipamentos de pulverização, veículo próprio para deslocamento, alimentação, encargos trabalhistas e todas as despesas operacionais necessárias para a plena realização da atividade.
	M³
	20
	R$ 2.800,00
	R$ 56.000,00

	Total ===>                                                                                                                                                                          R$ 56.000,00



1.1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES:
I. Todas as especificações estão descritas no Termo de Referência

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências contidas neste aviso de contratação.
2.	PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA


A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, plataforma eletrônica BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br) https://bnccompras.com/Home/Login.
2.1.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras: www.bnc.org.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, no sítio eletrônico da Prefeitura municipal de Alagoa e no Diário	Oficial	dos	Municípios	Mineiros, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
2.1.2. O www.bnc.org.br, poderá ser acessado pela web.
2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Das condições de participação
2.2.1.  Poderão participar desta licitação, PESSOAS JURÍDICAS que seus objetos contratuais sejam condizentes com o objeto licitado, que estejam cadastradas ou que o façam na forma e prazo legal e que satisfaçam as exigências deste Edital e seus Anexos.
2.2.2. Poderão participar também desta licitação, quando for o caso, as PESSOAS FÍSICAS, conforme e se dispuser explicitamente as condições deste Aviso 
2.2.3. Quando for autorizada a participação de pessoas físicas no certame as condições e impedimentos abaixo descritos, a elas serão estendidos, no que couber. 
2.2.4.   Sendo a licitação com participação exclusiva para Microempresas - ME e para Empresas de Pequeno Porte - EPP, o Aviso estabelecerá as condições e exigências do tratamento diferenciado, como dispõe o art. 48 da LC nº 123/2006 e alterações posteriores.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.3.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
2.3.4. sociedades cooperativas.
2.3.5. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito da Prefeitura municipal de Alagoa ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.3.5.1. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
3.
INGRESSO	NA	DISPENSA	ELETRÔNICA	E	CADASTRAMENTO	DA
PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, conforme modelo disponibilizado no ANEXO IV.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;
3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição/correção.
3.7.1. Os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
3.7.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
3.7.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.
3.8. Não serão aceitas propostas acima do valor de referencia, sendo as mesmas desclassificadas e impossibilitdas de participarem da fase de lances.
3.8.1. Após a análise das propostas, o condutor do processo, poderá habilitar propostas acima do valor de referencia, para participarem da fase de lances, ampliando a disputa.
4.	FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto no preâmbulo deste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1. O lance deverá ser ofertado sobre o VALOR UNITÁRIO
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, consta no Anexo I.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
5.	JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.

5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.4.1. contiver vícios insanáveis;
5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.4.3. apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação;
5.4.4. não	tiver	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela Administração;
5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
5.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço.
5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
6.	HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO.
6.1.1. Para fins de habilitação, as empresas interessadas, deverão apresentar no ato do cadastro da proposta inicial (pré disputa), os documentos relacionados no ANEXO I.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2).
6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório.
6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.2.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada, nos documentos por ele abrangidos e demais documentos complementares nos termos do item 6.4. É dever do fornecedor atualizar previamente as documentações para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, e encaminhar a respectiva documentação atualizada.
6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da declaração do vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa (LC nº 123/06 art. 43);
6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.10. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
7.	CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Contrato.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido.
7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
8.	INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021.

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos LICITANTES E/OU ADJUDICATÁRIOS as seguintes sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal n° 14.133/2021:
8.2.1. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Alagoa/MG, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos previstos nos incisos IV a VI do artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos previstos nos incisos VIII a XII do artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
8.2.3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado no caso do inciso VI do artigo 155 da Lei n° 14.133/2021;
8.3. Serão aplicadas a CONTRATADA as seguintes sanções:
8.3.1. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
8.3.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas nos incisos II, III e VII do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
8.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, IX, X e XII do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.3.4. Multa:
a) moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
8.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021, aplicando-se a partir desta data a multa compensatória e demais penalidades conforme o caso.

8.6. A aplicação das sanções previstas acima, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º).

8.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa (art. 156, §7º).

8.8. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

8.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
8.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.1.2.1. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.3 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de notificação para realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Alagoa na respectiva notificação.
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da dispensa eletrônica na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação em conjunto com a Equipe de Contratação, à luz das disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar 123/06 e alterações posteriores e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislação pertinente à matéria.

9.13. Todas as comunicações referentes a este certame serão afixadas no sítio eletrônico da Prefeitura municipal de Alagoa, no Diário Oficial do Município, bem como no Portal Nacional de Compras - PNCP.

9.14. A participação na presente dispensa implica no conhecimento e na aceitação deste Avisos e seus anexos.

9.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
I. [bookmark: _Hlk160026958][bookmark: _Hlk159922338]ANEXO I - Documentação exigida para habilitação;
II. ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar – ETP
III. ANEXO III - Termo de Referência
IV. ANEXO IV - Modelo de Carta Proposta;
V. ANEXO V - Modelo de Declaração de Enquadramento ME EPP
VI. ANEXO VI - Modelo de Declaração Unificada
VII. ANEXO VII - Minuta do Contrato;
VIII. ANEXO VIII - Mapa de Risco;





Alagoa, 13 de abril de 2026








JOSÉ EDUARDO DINIZ DE SOUZA
Agente de Contratação

















ANEXO I
DESCRIÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E OUTRAS CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO
PROCESSO: 018/2026
MODALIDADE: Dispensa Eletrônica 006/2026
1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E/OU EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA ECOLÓGICA, MEDIANTE APLICAÇÃO DE SOLUÇÃO DE ÁCIDO ACÉTICO (VINAGRE) E ADJUVANTE BIODEGRADÁVEL, COM FORNECIMENTO INTEGRAL DE MÃO DE OBRA, INSUMOS, EQUIPAMENTOS E LOGÍSTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições e quantidades estabelecida neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.1. Poderão participar desta dispensa de licitação todas as pessoas jurídicas cujos objetos contratuais sejam condizentes com o objeto licitado e que apresentem os documentos listados abaixo, para habilitação.
1.1.1. Esta dispensa de licitação se direciona exclusivamente a Microempresas - ME ou a Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, cujos objetos contratuais sejam condizentes com o objeto licitado e que apresentem os documentos listados abaixo, para habilitação.
1.2. A Microempresa - ME, o Micro Empreendedor Individual -MEI, Empresa de Pequeno Porte - EPP que participar desta licitação deverá possuir em seu contrato social, objetivos compatíveis, inerentes e condizentes com o objeto licitado.
1.3. A ME, EPP ou MEI que tiver interesse em participar desta licitação e usar o seu CRC deverá se cadastrar no Cadastro de Fornecedores da Administração Municipal até o terceiro dia útil anterior ao dia marcado para a realização da Sessão Pública.
1.3.1. Os documentos exigidos para o cadastramento no Cadastro de Fornecedores serão os mesmos listados nos subitens de 2.2.1 a 2.4.1 abaixo, para a ME ou EPP.
1.4. O Certificado de Registro Cadastral - CRC que estiver devidamente ATUALIZADO, será o documento a ser apresentado, no momento oportuno, que somando-se as declarações e outras condições técnicas exigidas, conforme o caso, indicará que a licitante está habilitada no respectivo processo licitatório.
1.4.1. Para as empresas que possuírem o Certificado de Registro Cadastral - CRC, será obrigatória a apresentação das regularidades para com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal da sede da licitante e do FGTS.

2. DA DOCUMENTAÇÃO
2.1. A Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno Porte – EPP / MEI que não se cadastrar ou que não se interessar em fazer uso do Certificado de Registro Cadastral - CRC, deverá apresentar os seguintes documentos em cópia autenticada, ou acompanhados dos originais para autenticação pela Comissão Permanente de Licitações, e estarem em plena validade.
2.1.1. A licitante quando ME/MEI ou EPP e que não se interessar para fazer uso do Certificado de Registro Cadastral - CRC, deverá apresentar os mesmos documentos abaixo listados, em cópia autenticada, ou acompanhados dos originais para autenticação: 
2.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE NACIONAL DE COMPRAS -BNC
2.2.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao processo.
2.2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.2.4. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.2.4.1. Para participação da disputa o interessado deverá previamente se credenciar junto a BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, até 1 (uma) hora antes do horário fixado para o recebimento das propostas, de forma direta ou através de empresa associada.
2.2.4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente cadastrado em qualquer empresa associada à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br
2.2.4.3. O acesso do operador ao processo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
2.2.4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer processo, salvo quando canceladas por solicitação do cadastro ou por iniciativa da BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS.
2.2.4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC –BOLSA NACIONAL DE COMPRAS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.2.4.6. O cadastro do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao processo.
2.2.4.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras.
2.2.4.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública de disputa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
2.2.4.9. A Prefeitura Municipal de Alagoa não se responsabilizará por qualquer tipo de problema que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar do certame.
2.3. [bookmark: _Hlk204259800]DA DOCUMENTAÇÃO
2.3.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
2.3.1.1. Ato constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário ou documento equivalente), juntamente com Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo;
2.3.1.2. Documentos do representante e dos Sócios;
2.3.1.3. Prova de Administração ou Diretoria (dependo do tipo empresarial)
2.3.1.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
2.3.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei nº 14.133/2021)
2.3.2.1. Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme previsto na Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014;
2.3.2.1.1. Esta declaração conjunta servirá também de prova de regularidade relativa à seguridade social – INSS, sendo aceita a certidão unificada de débitos federais nos termos da portaria nº 358 de 05 de setembro de 2014 do Ministério da Fazenda.
2.3.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
2.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante apresentação de certidão e/ou documento similar emitida pela Secretaria competente do Município, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
2.3.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
2.3.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo T.S.T. (Tribunal Superior do Trabalho) - Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
2.3.2.6. Certidão emitida pela Junta Comercial do Estado da Licitante atestando a condição de ME - Microempresa ou EPP - Empresa de Pequeno Porte, com emissão não superior a 1 (um) ano da data da sessão.
2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021)
2.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata/Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca da licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias para sua apresentação. 
2.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS DOCUMENTOS (art. 67 da Lei nº 14.133/2021)
2.5.1. Apresentar, um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que demonstre ter a empresa licitante executado serviços do objeto licitado.
2.5.1.1. O fornecedor deverá disponibilizar, junto ao atestado e/ou declaração de capacidade técnica, cópia do contrato/NF que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos que comprovem a prestação de serviço. 
2.5.1.2. Caso o atestado seja fornecido por pessoa jurídica de direito privado, deverá vir com firma reconhecida do responsável pela empresa.
2.5.1.3. Nos casos de assinatura eletrônica, fica dispensado a necessidade de reconhecimento de firma.
2.5.2. A empresa licitante deverá comprovar, no ato da habilitação, registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) na unidade da Federação de Minas Gerais, válido e regular perante a legislação profissional vigente, por meio de:
2.5.2.1. Certidão atualizada do CREA-MG, contendo o número de inscrição e a situação regular da empresa; e/ou
2.5.2.2. Documento equivalente digital disponibilizado pelo próprio CREA-MG, desde que permita a verificação da autenticidade.
2.5.2.3. Laudo técnico do serviço licitado, avaliando a técnica da empresa e elaborado por profissional devidamente registrado no CREA-MG.
2.6. DEMAIS DOCUMENTOS
2.6.1. Análise de toxicidade conforme a ABNT NBR 14725-1:2009, avaliando nível de citotoxicidade, considerando as linhagens celulares Vero, HEK, L6, HEPG2 e RAW que refletem o efeito da amostra na viabilidade celular superior a 50%, toxicidade os efeitos tóxicos cancerígenos e não cancerígenos, decorrentes de exposição ambiental, garantindo segurança para mamíferos (humanos e animais).
2.6.2. Alvará de funcionamento da participante, com atividade pertinente ao objeto desta contratação, expedida pelo município competente.
2.7. DAS DECLARAÇÕES
2.7.1. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, conforme ANEXO V.
2.7.2. Declaração Unificada, conforme ANEXO VI.
2.8. DA AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
2.8.1. Os documentos que vierem autenticados em cartórios localizados no Estado de Minas Gerais deverão, obrigatoriamente, trazer em todas as suas folhas o selo de autenticação, conforme alínea C, inciso I, art. 11 da Portaria Conjunta TJMG/CGJ/SEF-MG de 11 de março de 2005;
2.8.2. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal; (art. 12 da Lei nº 14.133/2021)
2.8.3. Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; (art. 12 da Lei nº 14.133/2021)
2.8.4. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil)
2.8.4.1. Os documentos autenticados em outros Estados deverão possuir autenticação em cartório, com o respectivo selo, na forma da respectiva legislação estadual; 
2.8.5. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; (art. 12 da Lei nº 14.133/2021)

2.9. DA RESPONSABILIDADE PELOS DOCUMENTOS APRESENTADOS
2.9.1. A licitante é a única responsável pelos documentos apresentados para sua participação neste certame licitatório, por isso, responde civil, administrativa e criminalmente pela fidedignidade e exatidão de todos os documentos apresentados;
2.9.2. Os documentos deverão ser anexados no momento dos cadastro das propostas na plataforma eletrônica.
2.9.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos.
2.9.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
2.9.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
2.10. MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)
2.10.1. Às MEs e EPPs será concedido os benefícios da LC 123/2006 e posteriores alterações, no que couber;
2.10.2. Esta licitação não se destina exclusivamente a Microempresas - ME ou a Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, cujos objetos contratuais sejam condizentes com o objeto licitado e que apresentem os documentos listados abaixo, para habilitação.
3. DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1. O valor total máximo para os lotes constantes no objeto desta licitação consta no Anexo III, que representa o total dos lotes apresentados.
3.1.1. O valor máximo a ser pago por cada lote consta na tabela do Anexo III. 
3.2. O pagamento será efetuado da seguinte forma: 
3.2.1. Em até 30 dias após o recebimento provisório. 
3.3. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação da nota fiscal correspondente, devidamente conferida e liquidada pela fiscalização do contrato, com a participação do Setor de Compras no procedimento da baixa na execução concluída.
3.4. Para a efetivação do pagamento a licitante deverá obrigatoriamente apresentar a sua regularidade junto ao INSS, FGTS, Certidão de Débitos Estadual e Débitos Trabalhistas.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
4.1. A proposta deverá ser apresentada na forma do modelo do Anexo IV no que for possível e descrever: 
4.1.1. Tipo dos serviços/marca; 
4.1.2. As condições de entrega; 
4.1.2.1. A licitante deverá, obrigatoriamente, descrever os componentes de cada item com os quantitativos, capacidades, operacionalidades, potencialidades e outros atributos exigidos, de forma a facilitar o julgamento da proposta e a fiscalização do futuro contrato. 
4.1.3. As condições de pagamento e dados bancários para sua efetivação;
4.1.4. A validade da proposta;
4.1.5. Telefone e e-mail para contato;
4.2. Os produtos constantes do objeto deverão ser cotados em conformidade com as especificações inseridas na tabela do Anexo III, reservando-se ao condutor do processo o direito de desclassificar a licitante que desatender o solicitado.
4.2.1. A proposta da licitante será imediatamente desclassificada se o valor ofertado for superior ao máximo descrito para cada lote, conforme a tabela do Anexo III.
4.2.1.1. Após a análise das propostas, o condutor do processo, poderá habilitar propostas acima do valor de referência para participarem da fase de lances, a fim de ampliar a disputa.
4.2.2. Os valores unitários de cada item dos lotes não poderão ser superiores aos valores máximos apresentados na tabela do Anexo III, com exceção do item 4.2.1.1.
5. DO INTERVALO MÍNIMO ENTRE OS LANCES E DA DISPUTA
5.1. Não haverá intervalo mínimo entre os lances.
5.2. A fase de disputa ficará aberta pelo período de no mínimo 6 (seis) horas.
6. DA PUBLICIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS E INFORMAÇÕES
6.1. Todos os atos administrativos pertinentes a esta contratação serão publicados no site: www.alagoa.mg.gov.br, no Diário Oficial do Município, bem como no Portal Nacional de Compras – PNCP.









ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA ECOLÓGICA, MEDIANTE APLICAÇÃO DE SOLUÇÃO DE ÁCIDO ACÉTICO (VINAGRE) E ADJUVANTE BIODEGRADÁVEL, COM FORNECIMENTO INTEGRAL DE MÃO DE OBRA, INSUMOS, EQUIPAMENTOS E LOGÍSTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.
SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras
AUTORIDADE SUPERIOR: Sebastião Mendes Pinto Neto
1. DIRETRIZES GERAIS — ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
A instrução Normativa n° 05/2017- estabelece que toda contratação deve ser antecedida de um estudo técnico preliminar. O Estudo Técnico Preliminar (ETP), é definido como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;
São obrigatórios os seguintes elementos do estudo técnico preliminar segundo os incisos I, IV, VI, VIII e XI do § 1° do art. 18:
• descrição da necessidade da contratação;
• estimativas das quantidades para a contratação;
• estimativa do valor da contratação (pode ficar sob sigilo, na forma do art. 24);
• justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
• posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.
De acordo com o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação do TCU, "a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação (planejamento preliminar)" (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).
Conforme a Instrução Normativa N°04 de 12 de novembro de 2010, é obrigatória a execução da fase de Planejamento da Contratação, independentemente do tipo de contratação, inclusive nos casos de: 
1- Inexigibilidade; 
2- Dispensa de licitação ou licitação dispensada;
3- Criação ou adesão à Ata de Registro de Preços;
4- Contratações com uso de verbas de organismos internacionais, como Banco Mundial, Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, e outros;
5- Os estudos técnicos preliminares servem para "
a) assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; 
b) embasar o termo de referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada viável, bem como o plano de trabalho, no caso de serviços" (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).
Nesse sentido, o TCU, através do Acordão n° 6.638/2015-1C, recomendou a adoção de controles internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo técnico preliminar, que servirá de base para a elaboração do termo de referência ou projeto básico, devendo conter, entre outros aspectos o levantamento do mercado, a escolha do tipo de solução, estimativas preliminares de preços, descrição da solução como um todo, justificativas para o parcelamento ou não da solução, os resultados pretendidos, as providencias para adequação do ambiente do órgão, se for o caso, análise de risco, bem como declaração da viabilidade da contratação (BRASIL, Franklin. PREÇO DE REFERÊNCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf. TCU. Distrito Federal: 2015, p. 31).
No âmbito do TCU é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido da obrigatoriedade dos estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços ou compras. (Acordão 3.215/16 — Plenário; Acordão 212/17 — Plenário; acórdão 681/17 — ia Câmara; e Acórdão 1.134/17 — 2' Câmara), (COSTA; BRAGA/ ANDRIOL1,2017). 
Diante do exposto, o objeto deste Estudo Técnico Preliminar tem a premissa de estabelecer as condições necessárias à contratação.
Com base no exposto, portanto, afirma-se que Estudo Técnico Preliminar, como parte integrante desse processo, integra a fase de planejamento da contratação de elementos fundamentais para determinar o objeto da licitação, evidenciar a real necessidade ou problema a ser suprida/superado, contribuir para otimizar o uso dos recursos públicos disponíveis, através do emprego dos recursos em iniciativas produtivas e que auxiliam na consecução dos objetivos estratégicos da Administração Pública.
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A contratação justifica-se pela necessidade contínua de manutenção da limpeza pública e controle de vegetação invasora em vias e logradouros. O crescimento desordenado do mato compromete a estética urbana, obstrui o escoamento de águas pluviais e favorece a proliferação de vetores de doenças, tornando o serviço essencial para a segurança e o bem-estar dos munícipes.
A opção pelo método de capina ecológica, utilizando ácido acético e adjuvantes biodegradáveis, fundamenta-se no compromisso com a sustentabilidade e a saúde pública. Diferente dos herbicidas químicos tradicionais, essa solução é atóxica para a fauna, flora e seres humanos, permitindo a aplicação segura em áreas de grande circulação sem riscos de contaminação do solo ou do lençol freático.
Do ponto de vista operacional, o modelo de terceirização integral garante maior eficiência administrativa. Ao transferir à contratada a responsabilidade pelo fornecimento de mão de obra qualificada, equipamentos de pulverização, veículos e encargos trabalhistas, o órgão público elimina custos de manutenção direta e garante que a atividade seja executada com rigor técnico e profissionalismo.
Por fim, a escolha por métodos de limpeza ecológica que utilizam vinagre e adjuvantes de baixa toxicidade e alta biodegradabilidade, isentos de registro como agrotóxicos na legislação brasileira (conforme, a Lei nº 14.785/2023), reflete o compromisso com a saúde ambiental e a segurança dos operadores e da população, afastando riscos e preocupações associados a substâncias químicas de controle agrícola.
3. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 
[bookmark: _Hlk193897284]O Município não possui Plano de Contratação anual pois ainda está em fase de adequação, contudo a contratação pretendida está alinhada com o planejamento orçamentário para exercício vigente.
4. [bookmark: _Hlk167118996][bookmark: _Hlk180074379]REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO 
I- Dos documentos de habilitação
· Habilitação Jurídica;
· Habilitação fiscal, social e trabalhista;
· Qualificação econômica e financeira (no que couber);
· Qualificação técnica (atestado de capacidade técnica);
· Declaração de pleno atendimento aos requisitos;
· Demais documentos presentes nos Aviso de Contratação Direta;
II- Requisitos necessários para a contratação
· Qualidade e Eficácia do Serviço: A Contratada deverá garantir a eficácia da capina ecológica, assegurando a eliminação ou dessecação da vegetação invasora nos prazos técnicos esperados. Caso a aplicação seja ineficaz devido à má preparação da calda ou aplicação incorreta, a empresa deverá realizar o reforço (reaplicação) sem qualquer custo adicional para a Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a notificação da fiscalização.
· Cronograma e Logística de Execução: Os serviços deverão ser executados seguindo o cronograma estabelecido pelo Departamento de Obras/Serviços Urbanos. A Contratada é integralmente responsável pelo transporte da equipe e dos insumos, devendo utilizar veículo próprio e adequado às normas de trânsito. A execução deverá ocorrer em horários que minimizem transtornos ao fluxo de pedestres e veículos, salvo determinação contrária da fiscalização.
· Padrões Técnicos e Ambientais: Todos os insumos utilizados (ácido acético e adjuvantes) devem ser de primeira linha e atender às normas ambientais vigentes. A aplicação deve seguir rigorosamente a metodologia de "capina ecológica", sendo expressamente proibida a adição de qualquer herbicida químico sintético (como glifosato) à mistura. A fiscalização poderá, a qualquer tempo, solicitar amostras da calda pronta para análise laboratorial de conformidade.
· Mão de Obra e Segurança (EPIs): A Contratada deverá fornecer mão de obra qualificada. É obrigatório o fornecimento e a fiscalização do uso de todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários (máscaras com filtros para vapores ácidos, luvas, botas e viseiras), em conformidade com as normas de segurança do trabalho (NRs).
· Equipamentos e Manutenção: Os equipamentos de pulverização (costais ou mecanizados) deverão estar em perfeito estado de conservação e funcionamento, sem vazamentos que possam causar desperdício ou acidentes. Equipamentos que apresentarem defeitos durante a execução deverão ser substituídos imediatamente para não comprometer o cronograma de trabalho.
· Responsabilidade Ambiental e Resíduos: A Contratada deverá zelar pela preservação do patrimônio público durante a aplicação, evitando danos a jardins ornamentais ou áreas não previstas no plano de trabalho. Eventuais embalagens vazias dos insumos deverão receber a destinação final ambientalmente correta, conforme a legislação vigente, sendo vedado o descarte em lixo comum ou rede de esgoto.
III- Da duração inicial
Duração inicial de 12 (doze meses), podendo ser prorrogado nos moldes da Lei Federal 14.133/21.
5. DA GARANTIA
A CONTRATADA deverá fornecer garantia legal prevista no Código de Defesa do Consumidor.
Caso haja qualquer substituição, seja por defeito ou qualquer outro motivo do não recebimento, o prazo de garantia será contado a partir da data da nova entrega.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
	Método de Capina
	Vantagens
	Desvantagens / Limitações

	Capina Manual (Roçada)
	Método tradicional que não utiliza insumos químicos; baixo risco de danos ao patrimônio.
	Baixo rendimento operacional; custo elevado de mão de obra; risco de acidentes com objetos lançados (pedras); rebrota acelerada por não atingir a fisiologia da planta.

	Capina Elétrica
	Alta eficácia na eliminação de raízes por descarga elétrica; ausência de resíduos químicos.
	Custo de implantação e execução proibitivo; risco de incêndio em áreas secas; inoperante em locais com obstáculos físicos, fiação ou mobiliário urbano denso.

	Capina Química Convencional
	Alto rendimento e baixo custo imediato; eliminação eficaz.
	Restrição legal e ambiental em perímetros urbanos; alta toxicidade para fauna, flora e seres humanos; risco de contaminação de lençóis freáticos.

	Capina Ecológica (Ácido Acético + Adjuvante)
	Excelente relação custo-benefício; 100% biodegradável e atóxica; segurança total para aplicação em áreas de circulação de pessoas e animais; alta produtividade.
	Necessidade de equipe técnica qualificada para preparo e aplicação da calda; sensibilidade a condições climáticas (chuva imediata após aplicação).



Diante do levantamento de mercado e das alternativas analisadas, a Capina Ecológica (Ácido Acético + Adjuvante Biodegradável) apresenta-se como a solução de maior conveniência e oportunidade para a Administração Pública. A escolha fundamenta-se na tríade da sustentabilidade, segurança e economicidade, trata-se de um método que elimina o uso de herbicidas tóxicos, protege a saúde da população e dos aplicadores, e oferece um rendimento operacional superior à capina manual convencional.

Portanto, a adoção desta tecnologia moderna permite ao Município manter a zeladoria urbana em dia, combatendo a vegetação invasora de forma eficaz, sem agredir o meio ambiente e em total conformidade com as diretrizes ambientais vigentes. A contratação de empresa especializada garante que o serviço seja executado com o rigor técnico necessário, assegurando o melhor aproveitamento dos recursos públicos e a preservação do patrimônio municipal.
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES
A partir de uma análise da demanda, verificou-se que estes serviços são utilizados de acordo com a necessidades, sendo assim seria importante realizar uma licitação na forma de pregão eletrônico.
Total estimado de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).
	Valores de Referência

	N° Item
	Descrição
	UND
	Quantidade
	Val. Unitário
	Val. Total

	001
	Prestação de serviços especializado em capina ecológica, realizada mediante aplicação de ácido acético (vinagre) com adjuvante biodegradável composto por nitrogênio, sacarose, essências vegetais, detergente e água; a execução compreende o fornecimento completo de mão de obra qualificada, equipamentos de pulverização, veículo próprio para deslocamento, alimentação, encargos trabalhistas e todas as despesas operacionais necessárias para a plena realização da atividade.
	M³
	20
	R$ 2.800,00
	R$ 56.000,00

	Total ===>                                                                                                                                                                          R$ 56.000,00


A definição do valor contratual foi baseada em pesquisas de mercado realizadas com empresas do setor e/ou bancos de preços e pesquisa junto ao Portal Nacional de Compras Públicas com contratações similares, garantindo que o preço esteja dentro da média praticada e atenda aos princípios da economicidade e razoabilidade, garantindo a adequação orçamentária e a escolha da melhor oferta em termos de custo-benefício, estando dentro dos limites legais e compatíveis e coerentes com a realidade de mercado.

8. ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS E SOLUÇÕES
A partir da análise do problema verificou-se a existência das seguintes soluções.
Solução 01 - Compra Direta dos Produtos (Aquisição de Insumos)
Nesta alternativa, o órgão adquiriria o ácido acético e o adjuvante para aplicação por equipe própria (servidores do quadro).
· Vantagem: Controle direto sobre o estoque de materiais e insumos.
· Desvantagem: Inviabilidade operacional e logística. O órgão não dispõe, atualmente, de maquinário de pulverização específico, veículos adequados para o transporte da calda pronta, nem equipe capacitada para o manuseio técnico da solução ácida. Os custos indiretos (EPIs, manutenção e riscos trabalhistas) tornariam a execução direta mais onerosa que a terceirização.
Solução 02 - Contratação por Pregão Eletrônico
Realização de certame licitatório formal para contratação de empresa especializada.
· Vantagem: Possibilidade de disputa para contratos de grandes valores e longos períodos.
· Desvantagem: Inadequação ao rito processual. Considerando que o valor estimado para a prestação do serviço não ultrapassa os limites legais previstos no Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, a realização de um Pregão Eletrônico geraria um custo administrativo e um tempo de tramitação desproporcionais ao vulto da contratação, ferindo o princípio da celeridade e da eficiência.
Solução 03 - Contratação por Dispensa Eletrônica
Contratação direta com disputa de lances, fundamentada na Lei Federal nº 14.133/2021.
· Vantagem: Concilia a agilidade administrativa com a transparência pública. Permite a seleção da proposta mais vantajosa em um prazo reduzido, garantindo o início imediato dos serviços de zeladoria. Ao contratar a solução completa (mão de obra + insumos + equipamentos), o órgão elimina a necessidade de gestão de estoque e riscos operacionais.
Esta via é a mais adequada para o presente objeto, visto que o valor total da demanda está dentro do limite legal para dispensa de licitação. A solução garante a ampla competitividade através do sistema eletrônico de lances, assegurando a economicidade e o atendimento célere do interesse público.
Conclusão
Considerando a natureza do serviço e a necessidade de manutenção intermitente das vias públicas, conclui-se que a Dispensa Eletrônica com Sistema de Registro de Preços (SRP) é a solução que melhor atende ao interesse público.
Ademais, a adoção do rito de dispensa, fundamentado no Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, justifica-se pelo vulto econômico da contratação, que permite uma tramitação célere e eficiente sem abrir mão da competitividade e da busca pelo menor preço.

Já Registo de Preço surge como a solução mais eficiente para atender a essas necessidades de forma ágil, econômica e transparente. Ele permite que o município selecione previamente fornecedores capazes de fornecer os serviços com qualidade e preços competitivos, possibilitando a realização de serviços pontuais conforme a demanda, sem a necessidade de repetir todo o processo licitatório a cada nova demanda
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
No presente processo, optou-se pelo não parcelamento do objeto, sendo a contratação realizada em Lote Único. Esta decisão fundamenta-se nos princípios da eficiência, da responsabilidade técnica e da integridade logística, conforme os pontos abaixo:
· Responsabilidade Única (Garantia de Resultado): A capina ecológica depende da interação exata entre a qualidade do insumo (calda de ácido acético e adjuvante) e a técnica de aplicação. Ao contratar uma única empresa para fornecer os produtos e a mão de obra, evita-se a fragmentação de responsabilidades. Caso o serviço não atinja a eficácia esperada, a contratada não poderá atribuir a falha à qualidade de um produto fornecido por terceiros, garantindo o direito de regresso e a obrigatoriedade de reaplicação sem custos adicionais.
· Economia de Escala e Logística: O serviço exige deslocamento de veículos, equipes e equipamentos específicos. O parcelamento em lotes geográficos menores ou a separação entre fornecimento de insumo e prestação de serviço elevaria os custos operacionais e de mobilização, reduzindo o interesse do mercado e prejudicando a economia de escala que a Administração busca obter.
· Padronização Técnica: A manutenção da zeladoria urbana exige um padrão visual e técnico uniforme. O lote único garante que todas as vias e logradouros recebam o mesmo tratamento, com a mesma concentração de calda e cronograma de execução, facilitando a fiscalização e o controle de qualidade pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços.
· Eficiência Administrativa: A gestão de apenas uma Ata de Registro de Preços reduz a carga burocrática de acompanhamento, faturamento e fiscalização, otimizando o uso dos recursos humanos da Administração Pública.
Portanto, o agrupamento dos itens em lote único é a medida que melhor assegura a viabilidade técnica e econômica da contratação, sendo a solução mais segura para garantir que o método ecológico seja aplicado com a eficácia necessária ao interesse público.
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não será necessária nenhuma contratação correlata ou interdependente.
11.  BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO
A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de capina ecológica, por meio de Dispensa Eletrônica com Registro de Preços, visa proporcionar os seguintes benefícios à Administração Pública e aos munícipes:
· Sustentabilidade e Proteção Ambiental: Substituição de métodos químicos tradicionais e tóxicos por uma solução biodegradável à base de ácido acético. Isso elimina o risco de contaminação do solo, de lençóis freáticos e preserva a microfauna local, alinhando o município às diretrizes globais de "Cidades Verdes".
· Segurança e Saúde Pública: Por ser uma solução atóxica e de baixa periculosidade, a aplicação pode ser realizada em áreas de grande fluxo de pessoas, escolas, hospitais e praças sem a necessidade de isolamento da área ou risco de intoxicação para cidadãos e animais domésticos.
· Eficiência Operacional e Agilidade: Através do Sistema de Registro de Preços, a Administração ganha agilidade para acionar o serviço imediatamente após a identificação da necessidade (como após períodos de chuva), garantindo que a zeladoria urbana seja mantida de forma contínua e sem interrupções burocráticas.
· Redução de Passivos Trabalhistas e Operacionais: Ao transferir a execução para uma empresa especializada, a Administração exime-se da necessidade de investir em frota própria, manutenção de pulverizadores e gestão direta de pessoal para atividades de risco, reduzindo custos com EPIs e treinamentos específicos.
· Garantia de Qualidade e Durabilidade: O uso de adjuvantes biodegradáveis potencializa a ação do ácido acético, garantindo uma dessecação mais eficaz da vegetação e retardando a rebrota. Isso resulta em vias limpas por períodos mais longos, otimizando o investimento público.
· Preservação do Patrimônio Público: Diferentemente da capina manual com enxadas, que pode danificar o pavimento e as guias (meio-fio), a capina ecológica preserva a integridade das calçadas e sarjetas, evitando gastos futuros com reparos na infraestrutura urbana.
12.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Não serão necessárias providências complementares além da reserva financeira para a aquisição.
13.  DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL.
Embora a solução de ácido acético e adjuvantes biodegradáveis seja considerada de baixo impacto, a execução dos serviços deverá observar as seguintes medidas mitigadoras:
· Deriva da Solução: O risco de a névoa da pulverização atingir plantas ornamentais ou jardins particulares será mitigado pelo uso de bicos antideriva nos equipamentos e pela suspensão da aplicação em dias com ventos superiores a 15 km/h.
· Odor Característico: O odor residual de vinagre, embora inócuo, pode ser percebido logo após a aplicação. Para mitigar o incômodo, a solução deverá conter essências vegetais mascarantes (conforme descrito no objeto) para suavizar a percepção olfativa em áreas de grande circulação.
· Escoamento Superficial: Para evitar que o produto seja carreado para bueiros antes de agir na planta, a aplicação fica proibida em períodos de chuva iminente, garantindo a absorção foliar necessária.
Baixo Consumo de Recursos e Energia
A contratada deverá adotar práticas que visem a ecoeficiência durante a execução:
· Recursos Hídricos: A água utilizada para a composição da calda deve ser utilizada de forma racional, evitando desperdícios no reabastecimento dos tanques.
· Eficiência Energética: Os veículos utilizados para deslocamento da equipe e equipamentos deverão estar com a manutenção em dia para garantir a menor emissão possível de CO2 e otimização do consumo de combustível.
· Equipamentos Manuais: Dar-se-á preferência ao uso de pulverizadores costais manuais ou pressurizados que não demandem consumo de energia elétrica ou combustíveis fósseis durante a aplicação direta nas calçadas.
Logística Reversa e Desfazimento de Resíduos
A contratada será a única responsável pela gestão dos resíduos gerados pela atividade, devendo:
· Embalagens Plásticas: Implementar a logística reversa das embalagens dos insumos (ácido acético e adjuvantes). Todas as embalagens vazias deverão ser recolhidas, submetidas à tríplice lavagem (quando aplicável) e destinadas a postos de reciclagem licenciados ou devolvidas aos fabricantes.
· Resíduos de Manutenção: Panos, estopas ou filtros utilizados na manutenção dos equipamentos de pulverização deverão ser descartados conforme as normas de resíduos perigosos (Classe I), se contaminados com óleos ou graxas.
· Proibição de Descarte Inadequado: É expressamente vedado o descarte de restos de calda pronta ou lavagem de equipamentos em redes de esgoto, galerias de águas pluviais ou cursos d’água.
14.  POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, na natureza registro de preços, do tipo menor preço, para atender as demandas do município, por um período de 12 meses nos termos do presente Estudo Técnico Preliminar.
Em última análise, a contratação é uma escolha sólida visto ser uma solução que garantirá a continuidade dos serviços
Alagoa, 08 de abril de 2026.


RAFAEL SILVA MENDES PINTO
Secretário Municipal de Obras

ANEXO III
TERMO DE REFERÊNCIA
[bookmark: _Hlk179290286]PROCESSO LICITATÓRIO: 018/2026
MODALIDADE: Dispensa Eletrônica 006/2026
1. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E/OU EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA ECOLÓGICA, MEDIANTE APLICAÇÃO DE SOLUÇÃO DE ÁCIDO ACÉTICO (VINAGRE) E ADJUVANTE BIODEGRADÁVEL, COM FORNECIMENTO INTEGRAL DE MÃO DE OBRA, INSUMOS, EQUIPAMENTOS E LOGÍSTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.
1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS.
· Qualidade e Eficácia do Serviço: A Contratada deverá garantir a eficácia da capina ecológica, assegurando a eliminação ou dessecação da vegetação invasora nos prazos técnicos esperados. Caso a aplicação seja ineficaz devido à má preparação da calda ou aplicação incorreta, a empresa deverá realizar o reforço (reaplicação) sem qualquer custo adicional para a Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a notificação da fiscalização.
· Cronograma e Logística de Execução: Os serviços deverão ser executados seguindo o cronograma estabelecido pelo Departamento de Obras/Serviços Urbanos. A Contratada é integralmente responsável pelo transporte da equipe e dos insumos, devendo utilizar veículo próprio e adequado às normas de trânsito. A execução deverá ocorrer em horários que minimizem transtornos ao fluxo de pedestres e veículos, salvo determinação contrária da fiscalização.
· Padrões Técnicos e Ambientais: Todos os insumos utilizados (ácido acético e adjuvantes) devem ser de primeira linha e atender às normas ambientais vigentes. A aplicação deve seguir rigorosamente a metodologia de "capina ecológica", sendo expressamente proibida a adição de qualquer herbicida químico sintético (como glifosato) à mistura. A fiscalização poderá, a qualquer tempo, solicitar amostras da calda pronta para análise laboratorial de conformidade.
· Mão de Obra e Segurança (EPIs): A Contratada deverá fornecer mão de obra qualificada. É obrigatório o fornecimento e a fiscalização do uso de todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários (máscaras com filtros para vapores ácidos, luvas, botas e viseiras), em conformidade com as normas de segurança do trabalho (NRs).
· Equipamentos e Manutenção: Os equipamentos de pulverização (costais ou mecanizados) deverão estar em perfeito estado de conservação e funcionamento, sem vazamentos que possam causar desperdício ou acidentes. Equipamentos que apresentarem defeitos durante a execução deverão ser substituídos imediatamente para não comprometer o cronograma de trabalho.
· Responsabilidade Ambiental e Resíduos: A Contratada deverá zelar pela preservação do patrimônio público durante a aplicação, evitando danos a jardins ornamentais ou áreas não previstas no plano de trabalho. Eventuais embalagens vazias dos insumos deverão receber a destinação final ambientalmente correta, conforme a legislação vigente, sendo vedado o descarte em lixo comum ou rede de esgoto.
2. JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação justifica-se pela necessidade contínua de manutenção da limpeza pública e controle de vegetação invasora em vias e logradouros. O crescimento desordenado do mato compromete a estética urbana, obstrui o escoamento de águas pluviais e favorece a proliferação de vetores de doenças, tornando o serviço essencial para a segurança e o bem-estar dos munícipes.
A opção pelo método de capina ecológica, utilizando ácido acético e adjuvantes biodegradáveis, fundamenta-se no compromisso com a sustentabilidade e a saúde pública. Diferente dos herbicidas químicos tradicionais, essa solução é atóxica para a fauna, flora e seres humanos, permitindo a aplicação segura em áreas de grande circulação sem riscos de contaminação do solo ou do lençol freático.
Do ponto de vista operacional, o modelo de terceirização integral garante maior eficiência administrativa. Ao transferir à contratada a responsabilidade pelo fornecimento de mão de obra qualificada, equipamentos de pulverização, veículos e encargos trabalhistas, o órgão público elimina custos de manutenção direta e garante que a atividade seja executada com rigor técnico e profissionalismo.
Por fim, a escolha por métodos de limpeza ecológica que utilizam vinagre e adjuvantes de baixa toxicidade e alta biodegradabilidade, isentos de registro como agrotóxicos na legislação brasileira (conforme, a Lei nº 14.785/2023), reflete o compromisso com a saúde ambiental e a segurança dos operadores e da população, afastando riscos e preocupações associados a substâncias químicas de controle agrícola.
3. GARANTIA
3.1. A CONTRATADA deverá fornecer garantia legal prevista no Código de Defesa do Consumidor.
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
4.1. O prazo para início dos serviços será de 5 (cinco) dias após emissão da Autorização de fornecimento – AF.
4.1.1. Local de entrega: Os serviços de capina ecológica serão executados em todas as vias públicas, logradouros, praças, parques, calçadas e áreas de domínio do Município de Alagoa/MG, conforme cronograma e ordens de serviço emitidas pelo setor responsável.
4.1.1.1. A Contratada deverá deslocar-se para os diversos pontos de execução indicados, sendo de sua inteira responsabilidade os custos com transporte, combustível e logística de sua equipe e equipamentos.
4.1.1.2. O itinerário de trabalho poderá ser alterado a qualquer momento pela Administração Pública para atender a situações de urgência, eventos ou demandas sazonais.
4.2. Recebimento provisório- se dará em até 5 (cinco) dias corridos, da comunicação escrita do contratado.
4.3. Recebimento Definitivo - Após o recebimento provisório, será verificado se está de acordo com as especificações contidas neste termo, e caso aprovado será dado o recebimento definitivo em até 10 (dez) dias corridos, procedendo com o pagamento.
4.4. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega.
4.5. Os itens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
4.6. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, garantia, frete, transporte, instalação, tributos, decorrentes da entrega e da própria aquisição do objeto licitado.
5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA ARP
5.1. O contrato decorrente desta contratação terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 84 da Lei Federal n° 14.133/2021.
6. DO PROCEDIMENTO ELETRÔNICO DA LICITAÇÃO
6.1. O procedimento desta licitação se dará pela modalidade de pregão, do tipo eletrônico tendo em vista as condições técnicas da Administração. 
6.2. A realização desta licitação pela modalidade de pregão, do tipo eletrônico, não ficará prejudicada em sua publicidade e o seu respectivo alcance, pois o edital será publicado no site da Prefeitura Municipal. O extrato do edital será publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura, em jornal de circulação regional e no Diário oficial do Municípios Mineiros- AMM, no PNCP e na plataforma da www.bnc.org.br  ,  isto é, com os mesmos critérios usados para as publicações da forma presencial.

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. A despesa correrá pelo Código de Despesa do orçamento da Prefeitura municipal de Alagoa do presente exercício:
3.3.90.39.00.2.04.01.15.452.0021.2.0016 - 1.500.000 - SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA
8. DOS PREÇOS REFERÊNCIA
8.1. Total estimado de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).
	Valores de Referência

	N° Item
	Descrição
	UND
	Quantidade
	Val. Unitário
	Val. Total

	001
	Prestação de serviços especializado em capina ecológica, realizada mediante aplicação de ácido acético (vinagre) com adjuvante biodegradável composto por nitrogênio, sacarose, essências vegetais, detergente e água; a execução compreende o fornecimento completo de mão de obra qualificada, equipamentos de pulverização, veículo próprio para deslocamento, alimentação, encargos trabalhistas e todas as despesas operacionais necessárias para a plena realização da atividade.
	M³
	20
	R$ 2.800,00
	R$ 56.000,00

	Total ===>                                                                                                                                                                          R$ 56.000,00


9. PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente, em até 30 dias após o recebimento provisório, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante.
9.2. A contagem do prazo citado no subitem anterior se dará a partir da data da entrega da Nota Fiscal, obedecidas às exigências ali expressas.
9.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município.
10. DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA CONTRATADA
a) Planejar, conduzir e executar os serviços, com integral observância das disposições deste Contrato, obedecendo rigorosamente aos prazos contratuais, às normas vigentes aplicáveis ao objeto, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante;
d) Efetuar a prestação dos serviços, conforme especificações e prazo constantes neste termo, com a posterior emissão da respectiva Nota Fiscal;
e) Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes da aquisição de bens e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora;
f) Não revelar a terceiros informações e quaisquer outros dados que lhe forem transmitidos pela CONTRATANTE em decorrência do cumprimento do contrato;
g) Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, todas e quaisquer informações disponíveis em seus arquivos, relacionadas com a prestação dos serviços ora contratada, bem como informações técnicas sobre o objeto do contrato, bem como fornecer suporte técnico.
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
i)            Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela CONTRATANTE.
11. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO CONTRATANTE
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar à Contratada quanto a falhas e/ou irregularidades identificadas na prestação dos serviços, fixando-lhe prazo para a correção, á suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Contrato;
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
12. CONTROLE DA EXECUÇÃO
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.
12.1.1. [bookmark: _Hlk209599119]Ficam designados como gestor e fiscal de contratos os seguintes servidores:
a) Gestor de Contrato: Rafael Silva Mendes Pinto;
b) Fiscal de contrato: Maurício Fonseca de Andrade. Servidor, MASP 745;
14.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.
14.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o III do art. 104 c/c o art. 117, ambos da Lei Federal nº 14.133/2023.
14.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
15. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES
15.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133/2021.
15.2. As condições de fornecimento constam deste Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços, poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
16. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no Edital e demais anexos.

Alagoa, 10 de abril de 2026.



RAFAEL SILVA MENDES PINTO
Secretário Municipal de Obras
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ANEXO IV

CARTA PROPOSTA

PROCESSO: 018/2026
MODALIDADE: Dispensa Eletrônica 006/2026
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E/OU EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA ECOLÓGICA, MEDIANTE APLICAÇÃO DE SOLUÇÃO DE ÁCIDO ACÉTICO (VINAGRE) E ADJUVANTE BIODEGRADÁVEL, COM FORNECIMENTO INTEGRAL DE MÃO DE OBRA, INSUMOS, EQUIPAMENTOS E LOGÍSTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA

À Prefeitura Municipal de ALAGOA / MG
1 - Identificação da Empresa:
Razão Social:	______________________________________________
Endereço:		______________________________________________
Município / UF: 	______________________________________ /  ______
CNPJ:			______________________________________________
Fone / E-mail: 	_______________________/ ______________________


	Carta Proposta

	N° Item
	Descrição
	UND
	Quantidade
	Val. Unitário
	Val. Total

	001
	Prestação de serviços especializado em capina ecológica, realizada mediante aplicação de ácido acético (vinagre) com adjuvante biodegradável composto por nitrogênio, sacarose, essências vegetais, detergente e água; a execução compreende o fornecimento completo de mão de obra qualificada, equipamentos de pulverização, veículo próprio para deslocamento, alimentação, encargos trabalhistas e todas as despesas operacionais necessárias para a plena realização da atividade.
	M³
	20
	R$
	R$

	Total ===>                                                                                                                                                                                   R$



Valor Total Geral da Proposta Digitado por Extenso

2 - Condições da Proposta


2.1 - Prazo de Validade da Proposta: .................... (dias)
(Prazo mínimo de sessenta dias)

2.2 - Forma de Pagamento:






__________________________________________

Local, assinatura, data e carimbo com CNPJ da empresa



































Observações: Se possível usar papel timbrado da empresa





ANEXO V
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME E EPP, LC 123/2006


À Prefeitura Municipal de Alagoa / MG

A empresa ............................................................................................................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ...................................., com sede à ..................................................., Nº........, em ........................................................., na qualidade de participante nesta dispensa de licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Alagoa, MG:

DECLARA para todos os fins de direito, estar sob o regime de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP e se enquadra nos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. (Se a empresa se enquadrar nestas condições)
DECLARA para todos os fins de direito, que atende plenamente os requisitos de habilitação e que sua oferta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
Local e Data


_____________________________________
Nome do Representante Legal
Nº da Identidade






Observações: Se possível usar papel timbrado da empresa
ANEXO VI
DECLARAÇÃO UNIFICADA


À Prefeitura Municipal de Alagoa / MG

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................., com sede à Rua............................. , nº.......,............................., na qualidade de participante da dispensa de licitação, instaurada por esta Prefeitura.
DECLARA sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente e impeditivo contra sua habilitação no presente processo, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros.
DECLARA ainda que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988.
DECLARA também não ser inidônea para licitar e celebrar Contratos, Termos de Compromisso da Ata de Registro de Preços com a Administração Pública e que está de pleno acordo com as exigências do Edital e seus Anexos.
DECLARA também ter condições de atender ao fornecimento objeto desta Licitação, dentro dos prazos requisitados e da forma que dispuser a Autorização de Fornecimento.
DECLARA, para os fins de direito e sob as penas da lei, tem pleno conhecimento das demais informações disponibilizadas e dos termos e condições estabelecidos no Edital e seus Anexos.
DECLARA, que preenche todos os requisitos e condições de participação estabelecidos no instrumento convocatório.
DECLARA, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas.

Local e Data




_______________________________
Assinatura do Representante Legal


Observações: Se possível usar papel timbrado da empresa


ANEXO VII
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – TERMO DE COMPROMISSO N.º xxx/202x


PROCESSO LICITATÓRIO: xxx/202x
MODALIDADE: Pregão Eletrônica xxx/202x – SRP
COMPROMISSSO: Entre as partes abaixo nomeadas e qualificadas, fica ajustado para ser cumprido na execução do  objeto deste Termo de Compromisso, referente ao processo epigrafado, conforme conclusão do julgamento na Sessão Pública.
[bookmark: _Hlk187657310]COMPROMITENTE: MUNICIPIO DE ALAGOA, através da Prefeitura Municipal de Alagoa/MG, situada à Praça Manoel Mendes de Carvalho, nº.164 – Centro, Alagoa – MG, inscrita no CNPJ sob nº.:18.186.346/0001-91, nesse ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEBASTIÃO MENDES PINTO NETO, RG M-3.838.886-SSP/MG e CPF 714.100.316-9.
[bookmark: _Hlk166502231]COMPROMISSÁRIA: XXXXXXXXXXXXXX - CNPJ Nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxx, n° xxxxx, Bairro xxxxxxx, Cep: xx.xxx-xxx, xxxxxx/xx, e, neste ato representado pelo Sr. (a) XXXXXXXXXX, portador do RG xxxxxxxxxxxxxxx do CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
1.	DO OBJETO
1.1.	A presente Ata tem por objeto o xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
2.	DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.	O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quant.
	 Valor Unitário 
	 Valor Total 

	001
	



	-
	-
	 R$  
	 R$ 

	Total ===>
	R$ 



Valor Total de R$ xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

2.2. Requisitos necessários para a contratação
· [bookmark: _Hlk187135691]xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
· xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
· Termo de Referência, edital e demais anexos;
· A Proposta Técnica e Comercial;
3.	ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1.	O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Alagoa/MG
3.2.	Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.
4.	DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.	Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
5.	VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1.	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1.	O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2.	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.	 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1.	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.5.	A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.
5.6.	A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6.	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1.	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2.	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3.	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
7.	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1.	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1.	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2.	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3.	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4.	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1.	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2.	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3.	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4.	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5.	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.	 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.	REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1.	 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços não poderão ser remanejadas, uma vez que não existe outros órgãos participantes 
9.	CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1.	O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1.	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3.	Não aceitar manter seu preço registrado.
9.1.4.	 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.	 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3.	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4.	O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1.	Por razão de interesse público;
9.4.2.	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado.
10.       DA FORMA DE FORNECIMENTO
10.1.	A COMPPROMISSÁRIA obriga-se a fornecer a COMPPROMITENTE os itens descritos neste termo de compromisso, parceladamente, em até 5 (cinco) dias, após recebimento da autorização de fornecimento – AF.
11.      DO PAGAMENTO
11.1.   O pagamento referente aos produtos/serviços fornecidos pela empresa vencedora do certame licitatório deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da competente nota fiscal, e o atesto do servidor responsável pela fiscalização do Contrato e/ou ARP.
11.1.1. Ficam designados como fiscal e gestor de contrato os seguintes servidores:
a) Fiscal de Contrato: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;
b) Gestor de contrato: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;
11.2.   A cada Nota Fiscal apresentada deverá ser apresentada, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal de Alagoa - MG, CNPJ n.º 18.186.346/0001-91, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada, e número do processo licitatório, bem como apresentar os seguintes documentos:
a) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidão Negativa de Débitos Tributários (CNDT).
11.2.   Os pagamentos serão realizados somente através de transferência eletrônica ou depósito em conta.
12.	DAS PENALIDADES
12.1.	O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
b) Multa de 10% do total da ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município.
c) Multa de 05% (cinco por cento) do valor total da ordem de compra/serviço em caso de reincidência da conduta prevista na alínea a.
d) Multa de 15% do total da ordem de compra/serviço para o caso de reincidência da conduta prevista na alínea b.
e) Multa de 10% do total do instrumento contratual para o caso de execução imperfeita do objeto, ou nos casos em que o licitante se recusar a assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.
f) Multa de 20% do instrumento contratual em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição, sem prejuízo de eventual obrigação de reparação ao prejuízo causado à Administração ou ao erário.
g) Multa de 30% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço caso a mercadoria, serviço ou obra não seja entregue e a empresa se negue a entregar em prazo superior a 20 dias corridos a contar da advertência por atraso prevista na alínea a desta cláusula sem prejuízo de eventual obrigação de reparação ao prejuízo causado à Administração ou ao erário.
h) Multa de 10% do valor total do instrumento contratual e extinção/cancelamento unilateral do referido instrumento, em caso de reincidência das condutas previstas nas alíneas e, f, ou g, ou em casos de terceira incidência das condutas previstas nas alíneas a ou b.
i) Impedimento de licitar e contratar, nos casos de terceira incidência de qualquer uma das alíneas anteriores, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21, ou nos casos em que a adjudicatária se recusar a assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo constatado erros insanáveis, perda de recursos de convênios pelo não cumprimento do objeto, perda de datas de eventos, entre outras ações que comprometam o andamento dos serviços da Administração nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21.
12.1.1.	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
12.2.	É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço.
12.3.	O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
13.      DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1.   A despesa correrá pelo Código de Despesa do orçamento da Prefeitura municipal de Alagoa do presente exercício:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
14.	CONDIÇÕES GERAIS
14.1.	As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e demais ANEXOS do Edital.
14.2.  Fica eleito o foro da comarca de Itamonte, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Alagoa, xx de xxxx de 202x.

.
                                                              .
COMPROMISSÁRIA
xxxxxxxxxxxxxxxxxx
.
                                                              .
COMPROMITENTE
MUNICÍPIO DE ALAGOA







Visto:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
            OAB/MG xxxxxxxxx





TESTEMUNHA


2                                                          .
CPF:


1                                                          .
CPF:






























ANEXO VIII

ANÁLISE DE RISCO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E/OU EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA ECOLÓGICA, MEDIANTE APLICAÇÃO DE SOLUÇÃO DE ÁCIDO ACÉTICO (VINAGRE) E ADJUVANTE BIODEGRADÁVEL, COM FORNECIMENTO INTEGRAL DE MÃO DE OBRA, INSUMOS, EQUIPAMENTOS E LOGÍSTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

	RISCO
	PROBALIDADE
	IMPACTO
	MEDIDA
	RESPONSÁVEL

	Falha na hora de subdimensionar os quantitativos necessárias à execução das atividades diárias do município
	Baixa
	Média
	Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, contemplando unidade de medida, quantidade e prazo de início e conclusão
	Setor Requisitante

	Falha na elaboração ETP ou TR
	Média
	Média
	Elaborar checklist que identifique possíveis falhas
	Departamento de Licitação

	Ausência de publicação do edital/instrumento convocatório
	Baixa
	Média
	Providenciar a publicação e reiniciar a contagem do prazo de apresentação da proposta.
	Departamento de Licitação

	Impugnação do edital/instrumento convocatório
	Média
	Baixa
	Readequação do edital com retirada de cláusulas nulas e/ou restritivas.
	Departamento de Licitação

	Não assinatura do contrato/ARP
	Baixa
	Alta
	Reabertura do certame e volta de fases na licitação para convocação do fornecedor mais bem classificado.
	Departamento de Licitação

	Execução em desacordo com o contrato/ARP
	Média
	Alta
	Aplicar sanções previstas no contrato.
	Fiscal do Contrato

	Alterações contratuais, pedidos de reajustes financeiros prorrogação de prazos de execução
	Baixa
	Média
	Indicar, no contrato, critérios distintos para ajuste dos preços e prorrogação do período de execução, a critério da administração nos casos de comprovada vantagem
	Gestor do Contrato




Alagoa, 08 de abril de 2026


RAFAEL SILVA MENDES PINTO
Secretário Municipal de Obras

Praça Manoel Mendes de Carvalho, 164 Centro – ALAGOA – MG CEP 37.458- 000
Telefax (35) 3366 – 1448 | 1449
Site www.alagoa.mg.gov.br
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